
Ofício nº  2067 (SF)                                    Brasília, em 06 de outubro de 2010. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 
 
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 
Senado nº 249, de 2005, de autoria do Senador Hélio Costa, constante dos autógrafos em 
anexo, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para elevar o período 
mínimo de cumprimento da pena na concessão do livramento condicional a condenados 
por crimes hediondos”. 

 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
afpa/pls05-249t 



 
 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei 
nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos 
Crimes Hediondos), para elevar o período 
mínimo de cumprimento da pena na 
concessão do livramento condicional a 
condenados por crimes hediondos. 

 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso V do art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83............................................................................................ 
......................................................................................................... 
V – cumpridos mais de quatro quintos da pena, nos casos de 

condenação por crime hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e terrorismo, se o apenado não for 
reincidente específico em crimes dessa natureza. 

..............................................................................................” (NR) 
Art. 2º Revoga-se o art. 5º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 06 de outubro de 2010. 

 
 
 
 
 

Senadora Serys Slhessarenko 
Segunda Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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